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EDITAL CONVOCATÓRIO 
TOMADA DE PREÇOS N. 2021.10.25 .. 2 

:. 
•'' 

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Farias Brito/CE, designada através de 
Portaria nº 05110121/2021, de 04 de Janeiro de 2021, torna público para conhecimento dos 
interessados que receberá às 9h do dia 11 de Novembro de 2021, em sua sede na Rua José 
Alves Pimentel, nº 87, Centro, Farias Brito/CE, os envelopes contendo DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO - Envelope 01 e PROPOSTA DE PREÇOS- Envelope 02, relativo à Tomada de Preços 
n. 2021.10.25.2, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, para a escolha de empresa para execução dos 
serviços objeto desta licitação, sob o regime de execução indireta, observadas as normas e 
condições da Tomada de Preços, e as disposições contidas na Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho 
de 1993, com suas alterações posteriores, dando em seguida início à abertura dos envelopes. 

Neste edital serão encontrados nomes, palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados 
abaixo: 

1. CONTRATANTE - Município de Farias Brito/CE, através .. do Fundo Municipal de Saúde. 
2. PROPONENTE/INTERl:SSADO/LICITANTE - aqueles que participam desta Licitação·. 
3. CONTRATADA- a vencedora desta licitação. 
-4. CPL - Comissãó Permanente de Licitação. 

Integram o presente Edital, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência (Orçamento Básicô) 
ANEXO II - Formulário de Proposta Padronizada 
ANEXO III - Minuta do Contrato 

1- DO OBJETO 
1.1 - Esta licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação dos 
serviços técnicos nas atividades de apoio a gestão em saúde, organização e acompanhamento. dos 
instrumentos de planejamento em saúde, com acompanhamento dos programas e projetos e 
apoio a captação de recursos, documentos oficiais e treinamento aos gestores e profissionais da 
saúde na alimentação de sistemas: de informação inerentes ao :Fundo Municipal de Saúde. de Farias 
Brito/CE, conforme especificações apresentadas no Anexo l deste Edital Convocatório. 

2 .. DA .. PARTICIPAÇÃO 
2.1 - Somente poderão participar desta licitação, as empresas inscritas no Cadastro de 
Fornecedores .da· Prefeitura Municipal de Farias Brito/CE, ou que atendam todas as condições de 
cadastramento da Prefeitura, de acordo com o Art. 22, parágrafo 2º, da lei Federal nº 
8.666/93, e suas alterações posteriores. 
2.2 - Poderão participar desta licitação firma individual ou sociedade comercial regularmente 
estabelecida neste país, que satisfaçam todas as condições deste Edital de Tomada de Preços, 
especificações e normas, de acordo com os anexos, partes integrantes do presente. 
2.3 - Não será admitida a participação dos interessados sob forma de consórcio. 
2.4 - Não poderá participar desta licitação empresa declarada inidônea por órgão ou entidade da 
administração direta, por autarquias, fundações e empre~::::"~ r 

~-.~ .. ~~~w 
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mista e por demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios. 
2.5 Os envelopes "Documentos de Habilitação" e "Propostas de Preços" serão recebidos pela 
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Farias Brito/CE, somente na data 
e horário previstos no preâmbulo deste instrumento convocatório. 
2.6 - A licitante que pretender se fazer representar nesta licitação, deverá entregar à Comissão, 
juntamente com os envelopes fechados, PROCURAÇÃO PÚBLICA OU PARTICULAR. Caso seja 
apresentada procuração particular, esta deve ser específica para a Tomada de Preços nº 
2021.10.25.2, com firma reconhecida em cartório, caso contrário, deverá ser anexado documento 
de identidade do outorgante para que seja confrontada a assinatura. Quando o representante for 
titular da empresa deverá entregar documento que comprove tal condição. 
2.6.1 - No caso de cópias, estes documentos deverão ser devidamente autenticadas por cartório 
competente ou estarem acompanhados dos originais, sob pena de invalidação. 
2. 7 - Este Edital e seus Anexos serão fornecidos na sede da Comissão Permanente de Licitação, 
sito na Rua José Alves Pimentel,. n°· 87, Centro~ Farias Brito/CE, em horário normal de expediente, 
ou ainda através dos sítios eletrôrücos: www.fariasbrito.ce.gov.br/licitacoes e 
https:/ /licitacoes.tce.cetgov .br. 

3 - DA HABILITAÇÃO 
3.1 - As empresas interessadas habilitar-se-ão para,a presente licitação, mediante a apresentação 
dos seguintes Documentos1 os quais serão anaHsados quanto à sua autenticidade- e ao seu prazo 
de validade: 

a) Habilitação .Jurídica: 
a. l - Registro Comercial, no caso de· empresa individual, devidamente registrado na Junta 
Comercial da sede do licitante. 
a.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da sede do licitante, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade 
por ações, acompanhado de .documentos de elelção de seus administradores. 
a. 3 .., Inscrição do Ato· Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício. 
a.4 - Decreto de· Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização .para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 

b) Regularidade· Fiscal, e Trabalhista: 
b.l - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de .Pessoas Jurídicas (CNPJ). 
b.2 - Prova de· inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal~ se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual. 
b.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (relativas à Dívida Ativa da União e 
Secretaria da Receita Federal). 
b.4 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante. 
b.5 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante. 
b.6 - Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social (INSS). 

b.7 - Prova de Regularidade relativa ao Fundo de G-ª~""""ra ... n,.,-tia~pº ....... r .. -T"""'e"""'m"""p""o""'"""'d~e~S-erv-iç-o~(F""""GT-S-).~"'·-~---V 
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b.8 - Prova de regularidade junto a Justiça do Trabalho mediante apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST. 

e) Qualificação Econômico-Financeira: 
e. 1 - Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da Pessoa 
Jurídica. 
c.2 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei,. que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, não 
sendo aceito sua substituição por quaisquer outros documentos; 

d) Qualificação Técnica: 
d.1 - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade- pertinente e compatível em 
características; quantidades .e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a 
apresentação de atestado técnico fornecido por pessoa jurídica de direito público; 

e) Outros documentos: 
e.1 - Declaração emitida pela Empresa de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou .insalubre e menor de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) 
anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7º da Constituição Federal. 
e.2 - Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos. 
~.3 - Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo da Habilitação. 

3.2 - A documentação apresentada inte_grará os, autos do processo e não- será devolvida. A. 
apresentação de quaisquer documentos através de cópias reprográficas sem a devida autenticação 
por cartório competente, Servidor da Administração ou publicação em Órgãos da Imprensa Oficial, 
invalidará o documento, e por consequência, inabilitará ·o licitante. 
3.3 - Somente será aceito: o documento acondicionado no envelope n. 01, não sendo admitido 
posteriormente o recebimento de qualquer outro documento, nem a autenticação de cópia de 
qualquer documento por Servidor da Administração, nem permitido à licitante fazer qualquer 
adendo em documento entregue à Comissão~ 
3A - Toda a documentação de habilitação deverá _ser .entregue em envelope devidamente 
fechado, contendo o seguinte título: 

À 
Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Farías Brito/CE 
Tomada de Preços nº 2021.10.25.2 
(Razão Social da Empresa) 
Envelope n° 01 - Documentos de Habilitação 

3. 5 - Caso a licitante seja Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá 
Declaração que comprove tal situação. 

ORIENTACÕES SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO: 

apresentar 

1 



GOVERNO MUNICIPAL 

FARIAS BRITO 
Uma Farias Brito- para todos 

3.6 - Na forma do que dispõe o art. 42, da Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006, 
alterada pela Lei Complementar n. 155, de 27 de outubro de 2016, a comprovação da regularidade 
fiscal e trabaf hista das microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) somente será 
exigida para efeito de assinatura do contrato. 
3. 7 - Para efeito do disposto no subitem acima, as microempresas (ME) e empresas de pequeno 
porte (EPP), por ocasião de participação neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que 
esta apresente alguma restrição .. 
3.8 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis1 contado a partir do momento em que o proponente 
for declarado vencedor do certame1 prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
3. 9 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
decadência do· direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei Federal 
n. 8.666/93, sendo facultado ·à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
3.10 .~ Serão inabilitadas as licitantes que não atenderem às exigências desta Licitação referentes à 
fase de· ·habilitação, bem como que apresentarem os documentos defeituosos em seu conteúdo e 
forma, e ainda, serão inabilitadas de forma superveniente as ME ou EPP que não apresentarem a 
regularização da documentação de regularidade· fiscal e trabalhista no prazo definido acima. 

4 ... DA PROPOSTA 
4.1 ~ A proposta deverá obedecer às especificações desta TOMADA DE PREÇOS, bem como as 
recomendações abaixo: · 
4.2 - Ser apresentada em paper timbrado. da empresa, redigida em português, sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas, assinada pelo representante legal da licitante. 
4.3 - Prazo de validade da proposta, não .inferior a 60 (sessenta) .dias corridos da data marcada 
paraseu recebimento. 
4.4 - Não se ·considerará .quaf quer oferta de vantagem não prevista nesta TOMADA DE PREÇOS, 
nem preço ou vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes. 
4.5 - Declaração de que está de acordo com todas as exigências desta TOMADA DE PREÇOS. 
4.6 - As propostas deverão· também ser apresentadas em envelopes fechados, rubricados no 
fecho, contendo o seguinte título: · 

À 
ComisSão.Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Farias Brito/CE 
Tomada de Preços n° 2021.10.25.2 
(Razão Social da Empresa) 
Envelope n° 02 - Proposta de Preços 

4. 7 - Nas propostas deverão constar, ainda: 

17 

4.7.1- Descrição completa dos serviços a serem executados, iguais ao objeto desta licitação; 1 
4.7.2 - Preço global por quanto a licitante se compromete a executar os serviços objeto desta 
Licitação, expresso em reais e em algarismo. . 
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4.8 - Independente de declaração expressa, fica subentendido que no valor proposto estão 
incluídas todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com: 
4.8.1 - Encargos sociais, trabaf histas, previdenciários e outros; 
4.8.2 - Tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações; 
4.8.3 - Seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e 
prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela 
execução dos serviços. 

5 - DOS PROCEDIMENTOS 
5.1 - Os envelopes 01 - Documentação e 02 - Proposta, todos fechados, serão recebidos pela 
Comissão no dia1 hora e local definidos no preâmbulo deste Edital. 
5.2 - Após o(a) Presidente da Comissão receber os envelopes Ol .e 02, e declarar encerrado o 
prazo de recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido e nem serão aceitos 
documentos outros que não os existentes nos referidos envelopes. 
5.3 Em seguida, serão abertos ·os envelopes contendo os documentos exigidos para fins de 
habilitação. A Comissão examinará os aspectos relacionados ·com a suficiência, a formalidade, a 
idoneidade e a validade dos documentos, além de conferir se as cópias porventura apresentadas 
estão devidamente autenticadas. Qs;documentos para a habilitação, poderãoser apresentados·em 
original, ou por quafquer processo de cópia devidamente autenticada por cartório competente, 
publicação em Órgãos da Imprensa Oficial ou por Servidor da Administração. 
5.4 -· Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da Comissão, em seguida 
postos à disposição dos prepostos das licitantes para que os examinem e os rubriquem. 
5.5 - A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes, 
manifestando-se sobre o .seu acatamento ou não. 
5.6 - Se presentes. os .prepostos das licitantes à sessão, o Presidente da .Comissão fará diretamente 
a intimação dos atos relacionados com a habilitação e inabilitação das licitantes, fundamentando a 
sua decisão registrando os fatos em ata. Caberá aos .prepostos das licitantes declararem intenção 
de interpor recurso, a fim de que conste em ata e :seja aberto o prazo recursai~ Os autos do 
processo· estarão ·com vista franqueada ao interessado na presença da Comissão. 
5. 7 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos 
referidos no item anterior será feita através de publicação em Jornal de Grande Circulação no 
Estado ou. na Imprensa.Oficial, iniciando-se no dia útil seguinte à publicação o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis previsto em lei para a :entrega à Comissão das. razões e contrarrazões de recursos a 
serem interpostos pelos recorrentes. A sessão será suspensa. 
5.:S - Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos, a Comissão 
marcará a data e horário em que dará prosseguimento ao· procedimento .licitatório, cuja 
comunicação às licitantes ·será feita com a antecedência mínima de· 24 (vinte e quatro) horas da 
data marcada, através de publicação em Jornal de Grande Circulação no Estado. ou na Imprensa 
Oficial. 
5.9 - Inexistindo recurso, ou após, proferida a decisão sobre recurso interposto, a Comissão dará 
prosseguimento ao procedimento licitatório. Inicialmente, será devolvido ao preposto da licitante 
inabilitada mediante recibo, o envelope fechado que diz conter a Proposta e demais documentos. 
5.10 - Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão manterá em seu poder o referido 
envelope, que deverá ser retirado pela licitante no prazo de 30 (trinta) dias contados da data 
referida no aviso que marca a data da sessão de prosseguimento do procedimento licitatório. 
5.11 - Será feita, em seguida, a abertura do Envelope 02. A Comissão conferirá se foram 

00 / 

entregues no referido envelope a Proposta de Preços. ~ 
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5.12 - Em seguida, a Comissão iniciará o JULGAMENTO. Inicialmente, serão examinados os 
aspectos formais da Proposta. O não atendimento a pelo menos uma das exigências deste Edital 
será motivo de DESCLASSIFICAÇÃO da proposta. 
5.13 - A Comissão fará, então, o ordenamento das propostas das demais licitantes não 
desclassificadas pela ordem crescente dos preços nelas apresentados, sendo aquela que 
apresentar o menor preço declarada vencedora. 
5.14 - Caso seja encontrado erro ou erros a Comissão promoverá desclassificação da proposta e 
fará a mesma verificação com .relação à proposta da licitante que apresentou o segundo menor 
preço e assim sucessivamente, observada a ordem crescente dos valores das propostas de preços, 
até que uma mesma empresa tenha sua Proposta de Preços em conformidade com todos os 
requisitos do Edital. 
5.15 - caso duas ou mais licitantes que não tenham sido desclassificadas apresentem suas 
propostas com preços iguais, a Comissão fará sorteio para classificá-las, e adotará os 
procedimentos previstos neste capítulo. 
5.16 - A Comissão, após os. procedimentos previstos nos itens anteriores deste capítulo, 
suspenderá a sessão a fim de que ·seja lavrada Ata a ser assinada pelos membros da Comissão e 
pelos prepostos dos licitantes -que participam da licitação. 
5.17 - Se .presentes os prepostos das licitantes ·à sessão; .o Presidente da Comissão fará 
diretamente a intimação dos atos relacionados com o julgamento das propostas~ fundamentando a 
sua. de.cisão e registrando os atos em ata. Caberá .aos prepostos das licitantes se manifestarem 
sobre a intenção de interpor ou não recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo 
recursai. Os autos do proces5o estarão com vista -franqueada ao interessado ou interessados na 
presença da Comissão. 
Si 18 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos 
referidos no item anterior será feita através de publicação em Jornal de Grande Circulação no 
Estado ou na Imprensa Oficial, iniciando-:se no dia .útil seguinte àpublicação o prazo de 05 (cinco) 
dias· úteis previsto em lei para a entrega a. Comissão. das razões· de recursos a serem interpostos 
pelo recorrente. A sessão será suspensa. 
5.19· - As dúvidas ·que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas pelo ·Presidente da 
Comissão, na presença. dos pr~postos das ficitantes. 
5.20 - À Comissão é asse_gurado o direito de suspender qualquer sessão e marcar seu reinicio para 
outra. ocasião, fazendo constar esta de.cisão da Ata dos trabalhos. No caso, os envelopes ainda não 
abertos deverão ser rubricados pelos membros e por, no- mínimo, 2 (dois) prepostos de licitantes. 
5.21 - A Comissão poderá, para analisar os· Documentos de Habilitaçãó e as Propostas, solicitar 
pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim de obter melhores subsídios 
para as suas decisões. 
5.22 - Todos os documentos ficam ·sob a guarda da Comissão Permanente-de Licitação. 
5.23 - No caso- de decretação de feriado que coincida com a data .designada para entrega dos 
envelopes 01 e 02 e suas aberturas, esta licitação se realizará no primeiro dia útil subsequente, na 
mesma hora e mesmo local, podendo, no entanto, a Comissão definir outra data, horário e até 
local, fazendo a publicação e divulgação na mesma forma do início. 
5.24 - A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edital, nem 
preço ou vantagem baseada nas propostas das demais licitantes. 
5.25 - Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por extenso, prevalecerá este 
último. 
5.26 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, lk J 
em não havendo intenção de interposição de recurso por parte de licitante, a Comissão poderá W 
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fixar às licitantes, prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de 
outras propostas. 
5.27 - Abertos os envelopes contendo as Propostas, após, concluída a fase de habiJitação, não 
cabe desclassificar a proposta por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fato 
superveniente ou só conhecido após o julgamento. 
5.28 - A Comissão verificará a existência de microempresas (ME) ou empresas de pequeno porte 
(EPP), para o cumprimento do constante na Lei Complementar n. 123/2006, procedendo na forma 
dos subitens abaixo. 
5.29 - Caso a proposta classificada em 1° lugar não seja ME ou EPP, a Comissão procederá de 
acordo com o seguinte: 
5.29.1 - Fica assegurado, como critério de desempate (Lei Complementar n. 123, de 14 de 
dezembro de 2006), preferência de contratação para as ME e EPP. 
5.29.2 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de.pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores 
à proposta melhor classificada, depois de ordenadas as propostas de preços em ordem crescente 
dos preços ofertados. 
5.29.3 - Para efeito do disposto no subitem 5.29.1, ocorrendo empate, a Comissão procederá da 
seguinte forma: 
a} a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar proposta 
de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será classificada. em 
primeiro lugar e consequentemente declarada vencedora do certame; 
b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma: da 
alínea anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do 
subitem 5.29.2, na ordem classificatória, para. o exercício do mesmo direito. 
5.29.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de. 
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 5.29.2, ·será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro· poderá apresentar· nova -proposta de · 
pre_ços, que deverá ser registrada em ata. 
5.29.5 - Na hipótese de não contratação nos termos previstos no subitem acima, o objeto :licitado 
será adjudicado em favor .da proposta originaf mente vencedora do certame. 
5.29.6 - Ocorrendo -a situação prevista no subitem 5.29.3, a microempresa ou empresa de 
pequeno porte melhor classificada será convocada para apresentar nova proposta de preços após 
solicitação da Comissão. Todos os atos- deverão constar da ata dos trabalhos~ 

6 .. DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO, 
6.1 - A Comissão emitirá relatório contendo ~o resultado do JULGAMENTO deste Edital, com 
classificação das licitantes, que estará assinado pelos· membros que dela participaram. 
6.2 - A Homologação desta licitação e a Adjudicação do seu objeto em favor da licitante cuja 
proposta de preços seja classificada em primeiro lugar são da competência do(s) Ordenador(es) 
competente(s). 
6.3 - O Ordenador competente se reserva o direito de não homologar e revogar a presente 
licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, mediante parecer escrito e fundamentado sem que caiba a qualquer das licitantes o 
direito de qualquer reclamação ou indenização. 

7 = DA CONTRATAÇÃO 
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7.1 - O Município de Farias Brito e a ··licitante vencedora desta licitação assinarão contrato, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da· data da convocação para este fim expedida pela 
Prefeitura Municipal, sob pena de decair do ·direito à contratação. 
7.2 - A recusa injusta da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pelo órgão contratante caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a a multa de 10% (dez por cento) sobre 
o valor do serviço constante de sua proposta de preços. 
7 .3 - A execução do, . C:flQtt;é!t0 . GieVê'fá'''1Sêfim~êõml:fü'nhacla;.··-·e1;~;fis.~Hzª.Q.? . por representante da 
Prefeitura Municipal:,,~êéfxFarias Brito especial'mente designado. . .. , .. · •:+ 
7.3.1 - O represeQ;ta'nte da Prefeitura Municip:al de Farias Brito anotará em r~gistro próprio todas 
as ocorrências c~lácionadas com a execução do contrato, determinando o que .. for necessário à 
regularização cfã·s faltas ou çfefeitos observados. ;:.. . ··'Jt·;_ 

7.3.2 - As de~Ísões e prqyidênçi.ÇJ.~::!qWt·· trapassarem a competência:~tio representante deverão ser 
solicitadas aq2 seus superio@§ (··."vt~ltli \füjl para a adoção das medidas conveni~wtes. 
7.4 - O . prazo para o iníci:§Jl;~tj ;~t;·· ::.~i: serviços fiSél :;tI~:;;i~o em até os ( cJPico) dias úteis 

~~;~dg:;r;~rti~~ªv~ê~ç'f Wie,tif~· ~~:m 9'}~~t'!~i~~es, .ª. contefr da dyí~ de sua 
assinatura,:.podenélo, s~r p·fc~·rrq§act~F· · , s~P~. -~s s:9nfràfa'íltesp:nos:·tet".mqs do a,rt.·i~·9q;,Jnci?o 
II, da,Lei .. PederaMnó 8.66ô/93. . <""_ ,, .. ·· • • ... , ., ... •· · 

7.6 - .A;prorroga,_Ção de prazo, prevista no art.::§.Z1\~t@§9:!!Lda Lei Feg.eral n-~-·a.6.(?6/93, ·:qeve.r:á s<=r 
.-.1-:: -. .. .. :·~~i~:YJ{'····:~'.=~~· ·:~·~!-:::::·.··· ,-;-;:<;:i.~··- t·):\·:"::·( '• -~';(.·: ''? · .. :.li-... : ::.. :::::.\ -'-;. .:_ .. :· 

justirytada .pbr __ ~scrito e previ~.~ente autoriza~~~N~J2~~!~f(:lê!1ador d_~J:Jespesa. ·~~, ":: .. :_ 
7.7 -··.ocorrerá·'·a re~,çisão do ceptrato, i'hdepeQ.'Q§tjt~mente de)nterpelação judicial,~f)U extria1u~l.~ial 
·e sen}:que C,ê'iba à"-CONTRATADA"'Llireito a "iri8$6i~?i.Ção de .qúalquer natureza, ocor~~ndo qu~lg[for 
dos sêgu,inte.s ~~-7;0~:>3-·· ,;;··: •.• ( :~~-· j::~~'. . . .·.:·· .. :.·· :. :<'' '. .. . . .·· 
7.7 .l - 't·Jão cufoprifoento ::~o!r:ÇiJrnpriment.o'.•lfr~g"ulàr das cláusulªs·::•:çom.~Fa~~afa,i:â-µ ·aa legislação 
vigé11.fé; :'· ········· .:•:· , . /'' ,::;':", .. :::';,;:c·:·:,~t(Ji/;1'.'.'} ,:,:~"'""_,_,·"''}: . '"•::' .. :::h, >,,rr·_,; .. ·::: .: .. _~···· ''""'' ,.;:~~>-'"'.'"'.::::~.;:; .· . 
7.7.2 - Goíl,Jetimento reiterado de erros ha' pi::~S,t~~ãp~.Ços':sé~J'gq~? ,,;· ,. ·:';>''/<,; ',·°' :; 
7.7..3 - Deq.re~ª'~ã? de concordata, falênci.~·;du,,,~i~soJ9ção dá firma:j-,o~-,9if1~ê.·:mti~~fy~r)cia. de seps 
sócio~, gere'Qtê~.9.ª::9lJ;.~~,9r'ª,êi .. ,._ < : ••:. _ ... , ·.· -~. ,_:: , ·.: .: · · ;:'" .: .. ";:/ ':;·.:":::·: ·: ·. .·:-. · 
·1.7.4 :4 Altera~.ã,oiis~çiªhiPiliJ~;ál~ffiqgiJfi~ªçêo::qçl:fip~JJÇfªd~: pü: de estrutura da empr~sá,.r;;que prejudJq~~ 
. a êxé"ct1ção do··~Q.Q;ttêf.g~;;~'.'.;~.: .. :,:;:,i~{:,;:·11;1:,/;'~l~j:'fü! r :···' ·~,::; ·"''' '''':'.,'. •; ·r ··. ···.:· ·..... ' ; . ' ' . :·'"'' ,, .·•: .. ·~' 
i.7.S 7 R9zões dé::.i~teh~§ijg:/~g.· · :,q;;,,.·a,§:':ªlfa relev~'nç:,ja tJ:l~j::flIQplo conhecir:nénto, jus}ifi~ados· .e 

~~i~~!~ª;~~~a~~l::;::i~~~~~~!~l~~~~d,S~~ti;·' m~n!~S.~ê1iBos•.·pêla Prefeitur2i.d~fOt~e~~es 
dos::s7:i:y1~9~, ou parcelas de,~te~,.Ja.'re~ebtÇJ~s:'.Q~u~:~l<·~:'.··· taâesrsqly9 ern..,,.çaso de calaoora~.9~""gy~hca, 
gr.ave.'~pert4fb.ª,gãq .99 :ord~rrr:·iri~ern'~: 'o'yJJ.~.grr.a:~:~~,~-5~~ Lirag~_~àJsot~1~T ~p~'-9:·:9Jreito:.-·~,éSópt~r, pela 

;~:P:P~~~~~i6~~~~t~~~~~~~ciJ!~~a~~=jtt~~~~~ n:~~!~,j~~~i~~l~lJ~~&êâida de 
autorização escrita e fundámentada pelo(a) Ordenador(a) de ôespesâs·-~Ho(a) Fundo/Secretaria 
Contratante. 
7. 9 - É facultada à Prefeitura Municipal de Farias Brito, quando o convocado não assinar termo do 
contrato no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, de conformidade com este Edital, ou 
revogar esta licitação. 
7.10 - A Prefeitura Municipal de Farias Brito poderá, a seu critério, determinar a execução. 1-il/ 
antecipada de serviços, obrigando-se a CONTRATADA a realizá-los. ~ 
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8 - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
8.1 - Obrigam-se o CONTRATANTE e a CONTRATADA a cumprir fielmente os regramentos 
discriminados pelo Edital e respectivo Contrato originários desta Tomada de Preços, e as normas 
estabelecidas na Lei Federal n. 8.666/93. 

CONTRATANTE 
8.2 - As obrigações do CONTRATANTE são as descriminadas na Minuta Contratual, parte 
integrante deste Edital, independente de sua transcrição. 

CONTRATADA 
8.3 As obrigações da CONTRATADA são as descriminadas na Minuta Contratual, parte integrante 
deste Edital, independente de sua transcrição. 

9 - DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES AO CONTRATO 
9.1 - Ao Contratante caberá .. o direito de promover acréscimos ou supressões nos serviços, que se 
fizerem necessários, até a limite -correspondente a 25% (vinte e cinco por cento} do valor inicial do 
contrato, mantendo-se as demais condições do contrato nos termos do art. 65, § 1°, da Lei 
Federal n .. 8.666/93. 
9.2 - Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Termo Aditivo 
ao contrato, após o que, será efetuado o pagamento. 

10 .. DAS CONDIÇÕES DE- PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO 
10.1 - Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da 
data final do período de adimplemento ou de cada parcela mensal da prestação dos serviços, 
objeto do presente Contrato, mediante apresentação dos documentos.hábeis de cobrança junto à 
Tesouraria da Prefeitura Municipal de Farias Brito. 
10.2 .. Os pagamentos serão efetuados através de transferência bancária. 
10.3 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar a presente TOMADA DE PREÇOS, no 
todo· ou em parte, de acordo com as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como 
reduzir ou aumentar respeitados os limites de 25% sem que caiba à CONTRATADA ·o direito de 
reclamação ou indenização. 
10.4 - Poderá ser restabelecida a relação ·que as partes pactuaram inicialmente entre os ·encargos 
da CONTRATADA e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos se.rviços, desde 
que objetivando a manutenção. do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese 
de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou .previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, 
retardadores ou :impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos 
termos do art. 65, inciso II, alínea "d" da Lei Federal n. 8.666/93, devendo ser formalizado através 
de ato administrativo. 

11 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
11.1 - As despesas decorrentes da respectiva contratação correrão à conta de recursos oriundos 
do Tesouro Municipal, com as seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão 1 Unid. Orç. I Projeto/ Atividade 
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03 01 10.122.0030.2.037.0000 3.3.90.39.00 2211000000 

12 - DOS RECURSOS 
12.1 - Das decisões proferidas pela Administração decorrentes da presente licitação, caberá 
recurso de acordo com o art. 1091 da Lei Federal n. 8.666/93. 
12.2 - Os recursos serão dirigidos à autoridade superior, por intermédio do Presidente da 
Comissão de Licitação, devidamente arrazoado, e submetido pelo representante legal da empresa, 
observando-se os prazos de que trata o art. 109, da Lei· Federal n. 8.666/93. 
12.3 - Os recursos serão protocolados na Prefeitura e encaminhados à Comissão. 
12.4 - Não serão conhecidos os recursos interpostos fora do prazo legal. 

13 - DO INADIMPLEMENTO, DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES 
13.1 - O Inadimplemento das obrigações previstas neste Edital e no respectivo Contrato, ou a 
ocorrência de quaisquer das situações descritas no art. 78, da Lei Federal n. 8.666/93, e suas 
demais alterações, será comunicado pela parte prejudicada à outra, mediante notificação por 
escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso. de recebimento, a fim de que seja 
providenciada a regularização no prazo :de;HS (cinco). dias úteis. 
13.2 - A não regularização poderá. ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, 
sem prejuízo de outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestação 
dos serviços pela CONTRATADA até a sua normalização. 
13.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o 
vínculo contratual, estará sujeita às seguintes sanções: 
13.3.l ~ Advertência; 
13.3.2 - Suspensão temporária do direito de participar de licitação; 
13·.3.3 - Impedimento· de contratar com a Administração; 
13.3.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
13.4 - A CONTRATADA pagará ao CONTRATANTE a título de multa pelo não cumprimento do 
estabelecido neste Edital e no respectivo Contrato, ocorrendo as seguintes situações: 
13.4.1 - Atraso injustificado na execução dos serviços, causando, consequentemente atraso nos 
prazos, mufta correspondente a 3% (três por cento), calculada sobre o montante total da 
contratação. 
13.4.2 - Inexecução total· ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa correspondênte a 
10% (dez por cento), calculada sobre o montante total da contratação. 
13.4.3 - Caso ocorra quarquer uma das situações descritas no .subitem anterior, ao CONTRATANTE 
fica desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s), independentemente da multa pela 
CONTRATADA. 

14 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1 - A apresentação da proposta configura que o licitante tomou conhecimento de todas as 
informações e demais condições para o cumprimento das obrigações desta licitação. 
14.2 - A contratada caberá toda e qualquer obrigação civil1 penal e trabalhista decorrentes da 
execução do contrato. 
14.3 - A contratada se obriga a manter as condições de habilitação previstas no Edital de licitação, 
durante a execução do contrato. 
14.4 - A Comissão Permanente de Licitação atenderá aos interessados, em horário normal dei 
expediente, de 2ª à 6ª feira, na sede da Prefeitura Municipal de Farias Brito, sito na Rua José 
Alves Pimentel, n° 871 Centro, Farias Brito/CE, ou pelo telefone (88) 3544-1569. 
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14.5 - É facultada à Comissão. Permanente. de Licitação, em qualquer fase da licitação, promover 
diligências destinadas a esclarecer a instrução .do processo. 
14.6 - Esta Tomada de Preços poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada 
ilegalidade no processo e/ou no seu julgamento, ou revogada por conveniência da Administração, 
por decisão fundamentada, em que fique evidenciada a notória relevância de Interesse da 
Prefeitura Municipal de Farias Brito, selTl-.que caiba aos licitantes ,qualquer .indenização. 
14.7 M A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos da licitação e 
não sera d eva Ivi da a o p~gpgp.ªJ;:tte~'f;j/'.Té•;c"'iii];;p>P"$;!'ifil:t:;ili~~~}i;;;~Jiil~?o&.&"'.":',i'ZZi,?;;:2·''ftii:95;~<-''.fq,_,~;i;::;1i:;;;\~,.fJO'~;,; .... • 
14.8 - O CONTRATAíNWÊ;se reserva o direito de rescindir o Contrato, na fô'rmª da Lei. 
14.9 - A homolog~çâo da presente licitação é da competência do CONTRAT~~TE, nos termos da 
Lei. -t:::- ... \ .. 
14.10 - Os casos omissos deste Edital serão resolvidos pela Comiss~p Permanenfo;;,.pe licitação da 
Prefeitura Mllnicipal de FariaS,,.;:;B~itg:;:"•:ªp!Jçando-se os dispositivos -'.'.da Lei 8666/93 e legislação 
complementar. · . ·"·· :·;; /:'.'- .• -~: __ .:;:'.i:::'.'..:p;· ·. ··• · 
14.11 - Das decisões da Cri_L:Q?~~Cª'r,~'Çclr§~~;,J~revisto no arti,gp.:~(~09 da Lei Federal?n. 8.666/93, e 
suas .?lterações:posterior~~?J,, ·.··:.v:, 'J;:· ·::fü. :i:~·.;r:~1.-~i~]~·.t~(f .. /'' ':-~li· )fü-::·:1;1}. ·. ,J .; e .• 

14.12' -:··f,ica éleitQ o foro:!da~;q~.m,~rÇê·""t1.trJWf1'çj;gs~:~rif.ÇI:~J:: i::>~:rtª~;~ir::l(hit qualquer (ifúvida 1r:i9.·~xecução 
deste- Editar. ·. .:>.-'-'; ·:> :;-:: : :.I;•: '.;;~;;; ~;;1~·~: lJh, · )'.:::'11r::• ·;·. ·;e; :·-~r · ··· ,: .''.> · 
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ANEXOI 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 
1.1. Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços técnicos nas atividades de 
apoio a gestão em saúde, organização e acompanhamento dos instrumentos de planejamento em 
saúde, com acompanhamento . dos pro.gramas e projetos e apoio a captação de recursos, 
documentos oficiais e treinamento aos gestores e profissionais da saúde na alimentação de 
sistemas de informação inerentes ao Fundo Municipal de Saúde de Farias Brito/CE. 

2. JUSTIFICATIVA 
2.1. A presente contratação tem por finalidade a solução integrada de gestão da saúde pública, 
com a finalidade de proporcionar ao Município, além de melhorias na produtividade das equipes, 
melhoria também no atendimento e acompanhamento dos serviços de saúde disponibilizados para 
a população. Além de propiciar maior economia de recursos, ·facilidade para a tomada de decisões 
acertadas, e, por fim, no fornecimento de informações gerenciais de qualidade que apoiarão o 
cumprimento das metas e obrigações do· município na gestão da-saúde pública. 

3~ ESPECIFICACÃO DOS SERVICOS 
3.1. Prestação de serviços técnicos especializados nas atividades de apoio a gestão em saude com 
ênfase na melhoria das ações e serviços públicos de saúde, bem como, na captação de recursos 
de ·Emendas parlamentares e dos programas do Ministério da Saúde e Secretaria de Saúde do 
Estado; 
3.2. Suporte in. loco, tele consultoria e canal de atendimento por mensagens: eletrônicas, para 
suprir as demandas pertinentes à execução do objeto, conforme realidade e necessidade local; 
3.3. Apoio· Jn loco junto às prestações de contas dos Relatórios Quadrimestrais e Relatório Anual 
no Conselho Municipal de Saúde e em Audiências Publicas; 
3.4. Alimentação e monitoramento dos Instrumentos de Planejamento em Saúde no "DigiSUS 
Gestor"; 
3.5. Monitoramento da alimentação do Sistema SISMOS com acompanhamento junto ao setor 
responsável na construção,. ampliação ou reforma de equipamentos da saúde; 
3.6. Monitoramento e Avaliação do processamento de.- alimentação dos Sistemas de Informação 
em Saúde (SIA-SUS (RAAS, BPA e QFPO)/Hospitalar (SISAIH e SIHD)/SCNES/e-SUS APS/ 
CADSUS/HÓRUS/ EGESTORAB/SIM/.SINASC e SINAN); 
3.7. Apoio na elaboração dos instrumentos de planejamento em gestão (Plano Municipal :da Saúde 
- PMS, Programação, Anual de Saúde - PAS e Relatório de Prestação de Contas Quadrimestrais e 
Relatório Anual de Saúde - RAG); 
3.8. Manutenção da Programação Pactuada Integrada - PPI local e· de referência; 
3.9. Pactuação e monitoramento da execução dos projetos de cirurgias eletivas estaduais e 
federais; 
3.10. Treinamento aos gestores na alimentação dos Sistemas de Informação em Saúde. 

4. DO VALOR ESnMADO 
4.1. Conforme exigência legal, o Município de Farias Brito realizou pesquisas de preços de mercado 
e estimativa de custos junto a empresas atuantes no ramo do objeto licitado, utilizando~como f .. 
base legal a Instrução Normativa n° 73, de 05 de Agosto de 2020. . 

' 
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4.2. Foi utilizada como metodologia para obtenção do preço estimado para a futura contratação o 
menor dos valores obtidos nas pesquisas de preços, conforme Art. 6° da supracitada instrução, 
sendo assim, o valor máximo admitido para esta contratação é de R$ 94.800,00 (noventa e 
quatro mil e oitocentos reais), conforme planilha abaixo: 

Item Especificação Unidade Qtde. Valor Valor Total Unitário 
Prestação dos seiviços técnicos nas atividades de apoio a gestão 
em saúde, organiza·ção e acompanhamento dos instrumentos de 
planejamento em saúde, com acompanhamento dos programas e 

01 projetos e apoio a captação de recursos, documentos oficiais e Mês 12 7.900,00 94.800,00 
treinamento aos gestores e profissionais da saúde na alimentação 
de sistemas de informação inerentes ao Fundo Municipal de 
Saúde de Farias Brito/CE 

Total: 94.800,00 

5 .. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL. 
5.1. O .futuro· contrato terá vigência de 12· (doze) mesesr a contar da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado, convindo às partes contratantes, nos termos do art. 57, inciso II, da Lei 
Federal. n° -8.666/93. 

6. ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1. As despesas do futuro Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro 
Municipal, previstos na(s) Dotação(ões) Orçamentária(s) discriminada(s) no Edital Convocatório. 

7. DO PAGAMENTO 
7.1.. O pag_amento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, 
obedecidas as requisições, em moeda corrente, conforme o . valor apresentado na fatura 
correspondente e certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em 
conformidade com>a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro Municipal~ em prazo não 
superior a 30 (trinta) dias. 
7 .2. O pagamento será efetuado: através de Transferência Bancária. 

8 .. DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA 
8.1. As obrigações da CONTRATANTE são as discriminadas. na Minuta. Contratual, parte integrante 
do· Edital, independente de sua transcrição. 

9 .. DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE 
9.1. As obrigações do(a} CONTRATADO(A) são as discriminadas na Minuta Contratual, parte 
integrante do Edital, independente de sua transcrição. 

Farias Brito/CE, 25 de Outubro de 2021. 

Maria Marcleide do Nascim to Laet Rafael 
Secretária Municipal d. Saúde 

'\ 
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ANEXO II 
PROPOSTA PADRONIZADA 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Farias Brito. 
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor/ especialmente 
os da Lei nº 8.666/931 e suas alterações posteriores, bem como às cláusulas e condições 
da modalidade Tomada de Preços N.0 2021.10.25.2. 
Declaramos ainda a inexistência de fato que nos impeça de participar da mencionada 
licitação. 
Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar os serviços especificados no 
Anexo I, caso sejamos vencedor(es) da presente licitação. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços técnicos nas 
atividades de apoio a gestão em saúde1 organização e acompanhamento dos instrumentos 
de planejamento em saúde1 com acompanhamento dos ·programas e projetos e apoio a 
captação de recursos1 documentos ofiêiais .e treinamento aos gestores e profissionais da 
saúde na alimentação de sistemas ,de informação ·inerentes ao Fundo Municipar de Saúde 
de Farias Brito/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. 

Item Especificação Unidade Qtde. Valor Valor Total . Unitário 
Prestação ·dos serviços técnicos nas atividades. de .apoio a gestão 
em saúde, organização e acompanhamento dos instrumentos de 
planejamento em saúde, com acompanhamento dos programas e 

01 projetos e apoio a captação de recursos, documentos oficiais e Mês 12 
treinamento aos gestores e profissionais da saúde na alimentação 
de sistemas de informação inerentes ao Fundo Municipal. de. 
Saúde de Farias Brito/CE 

Total: 

Valor 'Total da Proposta: R$ ....................................................................... . 

Proponente: .......................................................... . 
Endereço: ......................................................... ., .. 
C. N ... P .J.: ........................................................... . 
Data . da Abertura: .......................... aa. 

Hora da Abertura: ........................... . 
Validade da Proposta: 60 dias 

Data: ............................................ . 

Assinatura do Proponente 
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ANEXO III 
MINUTA DO CONTRATO 

.;... 28 

Contrato de prestação de serviços firmado entre o 
Município de Farias Brito/CE1 através do Fundo Municipal 
de Saúde e ............................... .... 1 para o fim que nele 
se declara. 

O MUNICÍPIO DE FARIAS BRITO, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.595.572/0001-001 através do Fundo Municipal de Saúde, neste 
ato representado pelo(a) ....................................... , o(a) Sr.(a) ....................................... , 
inscrito(a) no CPF n° ....................................... , apenas denominado de CONTRATANTE, e de 
outro lado .......... ª •••••••• _. ......................................................... , estabelecida na 
............................................. .,. ................................... , inscrita( o) no CNPJ sob o n° 
............................................ , neste ato representada por 
............................................................ ;1 ................. 1 inscrito no CPF n° 
.............. ~ ... u ............................. ., apenas denominada de. CONTRATADA, resolvem firmar o 
presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Tomada de Preços nº 
2021.10.25.2, tudo de acordo com as normas gerais da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, e suas alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO. LEGAL 
1.1. Processo de ·ucitação na modalidade Tomada de Preços n° 2021.10.25.2, de acordo com o § 
2°, do art. 22, da Lei .federal nº 8.666/93, devidamente homologado pelo(a) ·sr.(a) 
• t •~.•a• t • 1.•••1 a• • • • • • • • • • • • r • • •·• ... • 1 • • r ª1 . • 111 1 1 1 e• a·1·a: ·• 1 r.• 1 • 111 ir• 1 1 • • • r a:• r • 1 « 1 r tt ~ • • 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. O presente Instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada para 
prestação dos serviços técnicos nas atividades de apoio a gestão em saúde, organização e 
acompanhamento ·dos instrumentos de planeja.menta em saúde, com acompanhamento dos 
programas e projetos e· apoio a captação de recursos, documentos oficiais e treinamento aos 
gestores e profissionais da saúde na alimentação de sistemas de informação inerentes ao Fundo 
"Municipal de Saúde de Farias Brito/CE, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital 
Convocatório, nos quais a CONTRATADA sagrou-se vencedor(a), na forma discriminada no quadro 
abaixo: 

CLAUSULA·TERCEIRA - DA ESPE.CIFICAÇÃO DOS.SERVIÇOS 
3.1. Prestação de· serviços técnicos. especializados nas atividades de apoio a gestão em saúde com 
ênfase na melhoria das ações e serviços públicos de saúde, bem como, na captação de recursos 
de Emendas parlamentares e dos programas do Ministério da Saúde e Secretaria de Saúde do 
Estado; 
3.2. Suporte in loco, tele consultoria e canal de atendimento por mensagens eletrônicas, para 
suprir as demandas pertinentes à execução do objeto, conforme realidade e necessidade local; 
3.3. Apoio in loco junto às prestações de contas dos Relatórios Quadrimestrais e Relatório Anual ~?/ 
no Conselho Municipal de Saúde e em Audiências Públicas; ~ 
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3.4. Alimentação e monitoramento dos Instrumentos de Planejamento em Saúde no "DigiSUS 
Gestor"; 
3.5. Monitoramento da alimentação do Sistema SISMOB com acompanhamento junto ao setor 
responsável na construção1 ampliação ou reforma de equipamentos da saúde; 
3.6. Monitoramento e Avaliação do processamento de alimentação dos Sistemas de Informação 
em Saúde (SIA-SUS (RMS, BPA e QFPO)/Hospitalar (SISAIH e SIHD)/SCNES/e-SUS APS/ 
CADSUS/HÓRUS/ EGESTORAB/SIM/ SINASC e SINAN); 
3.7. Apoio na elaboração dos instrumentos de planejamento em gestão (Pfano Municipal da Saúde 
- PMS, Programação Anual de Saúde - PAS e Relatório de Prestação de Contas Quadrimestrais e 
Relatório Anual de .Saúde - RAG); 
3.8. Manutenção da Programação Pactuada Integrada - PPI local e de referência;· 
3.9. Pactuação e monitoramento da execução dos projetos de cirurgias eletivas estaduais e 
federais; 
3.10. Treinamento aos gestores na alimentação dos Sistemas de Informação em Saúde; 
3.11. A CONTRATADA se obriga a executar os serviços, ora contratados, no regime de execução 
indireta .. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DO 
.REAJUSTAMENTO 
4.1. O objeto contratual tem o valor mensal de R$ ..................................... , totalizando ·o valor 
global de R$· ..................... . 
4.2. Os pagamentos serão efetuados mensarmente, em moeda corrente, mediante transferência· 
bancária, até a data do vencimento, atestados. os serviços pela Secretaria/Unidade Gestora da 
Prefeitura, desde que não haja fato impeditivo provocado pela licitante vencedora, mediante 
apresentação dos documentos hábeis de cobrança junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal de· 
Farias Brito. 
4.3. Os pagamentos serão efetuados através de transferência bancária. 
4.4. O CONTRATANTE se reserva no direito de cancelar a presente Tomada de Preços/ no todo ou 
em parte, de acordo· ;com. as condições estabelecidas na -legislação pertinente, assim como reduzir 
ou aumentar respeitados os limites datei n° 8.666/93, sem que caiba a CONTRATADA o direito de 
reclamação ou indenização. 
4.5. Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os :encargos da 
CONTRATADA e a retribui_ção ·da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, retardadores 
ou :impeditivos da execução do ajustado1 ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe, configurando- álea econômica extraordinária e extracontratual1 nos .termos do art. 65, 
inciso II, alínea ndrt, da Lei -Federal n° 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato 
administrativo. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
5.1. O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado, convindo às partes contratantes, nos termos do art. 57, inciso II, da Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

CLÁUSULA SEXTA .. DA ORIGEM DOS RECURSOS 
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6.1. As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, 
previstos na seguinte dotação orçamentária: 

Pro· eto Atividade 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
7 .1. o CONTRATANTE obriga-se a: 
7 .1. A Contratante obriga-se a: 

Elemento de Des esa 

7.2. Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e Contrato, bem como 
zelo na prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos. 
7.3. Colocar a disposição da Contratada toda a documentação necessária para a perfeita execução 
dos serviços solicitados. 
7.4. Disponibilizar a infraestrutura de material, equipamentos e pessoal de apoio nas diligências de 
trabalho necessária ao bomdesempenho dos -serviços contratados. 
7 .5. Efetuar o pagamento .. na: forma conveneionada neste Instrumento. 
7.6. Acompanhar e fiscalizar ·a execução do Contrato, através de um Servidor ou Comissão 
especialmente designada. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1. A Contratada obriga-se a: 
8.2. Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações .por ele 
·assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.3. Prestar os serviços licitados em estrita conformidade com as especificações deste jnstrumento 
e do Termo de Referência, os :quais. serão executados em local indicado pela Contratante. 
8.4. Utilizar de forma privativa ·e confidencial, os documentos fornecidos pela Prefeitura e seus 
Entes para a execução do Contrato. 
8.5. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos 
materiais. ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, à contratante 
ou a terceiros •. 
R6. Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com pessoal de 
sua contratação necessário à execução do objeto contratual, inclusive os encargos relativos à 
legislação trabalhista e as despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação para a 
assessoria ostensiva semanal e mensal. 

CLÁUSULA NONA- - .DAS PROIBIÇÕES 
9.t. É vedado à(ao) CONTRATADA a subcontratação·dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e 
expressa ·anuência e autorização: do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO INADIMPLEMENTO 
10.1. O Inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de 
quaisquer das situações descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alterações, será 
comunicado pela parte prejudicada à outra, mediante notificação por escrito, entregue 
diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim de que seja providenciada a 
regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis. w1 / 

10.2. A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, ff1 
sem prejuízo de outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestação 

J.._.·.4~~>~·~ ..... _,,._,. ·-·""""·· , • ., •• ··~ •. ·:- ~~.-.-.·.~i~~~~.]..i'_~-~~~~Z~<:~-~~~~~ ... ~~~~.· .. '~~~~l:~:o:.:.. ...... ,-.~-,".~~.,,~_,. •..•••••...• .,. 
"""';.~~~illit-~...-~~~~~~:~:·i!!: .•. ,~~"'.~~~~~b~r-, ... _-·. ~- : .•... , .... ,., ...... ·""-~~df .:G •• :. ~~~-"'7" .. ~....,.,.~~-·-··~"!'"~-
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dos serviços pela CONTRATADA até a sua normalização. 
10.3. A CONTRATADA1 pela sua inadimplência no cumprimento do contrato1 enquanto durar o 
vínculo contratual1 estará sujeita às seguintes .sanções: 
10.3.1. advertência; 
10.3.2. suspensão temporária do direito de participar de licitação; 
10.3.3. impedimento de contratar com a Administração; 
10.3.4. declaração de inidoneidade paraJiçJt,ªF.Q,bLf~9Dtré3tar com a Administração Pública. 

• . . ·'·>...... ·:rF\::~:~:\trJ)µ:Jti~ii;:'.i~~r~?~:·Sfy~:~':!.q~,:)":"·'- ,:·.:}(i. ~M~~:?;:S'!f~~i1~'.~-t:3~Y't::,·• ~:~~;;-~7<:'-:"''"···" . ' 

CLÁUSULA DÉCif'1/f PRIMEIRA - DAS PENALIDADES :~" 
11.1. A CONTRAJ?ÂDA pagará ao CONTRATAf\JTE a título de multa pelo nijp cumprimento do 
estabelecido no.;-1~J"fesente ,Contrato1 ocorrendo, 'âs 'seguintes situações: ·;~€~;: 
11.2. Atraso 3jnjustificadq na exec~ção dos serviços1 causando, •,consequenterrl:egte atraso nos 
prazos, multa correspondente, a:f:::~:P/c>.' ~s por cento)1 calculada;rsobre o montante total da 
contratação. ~:. · .,,",:!"';f";;:~\;:_:.;,;::'.'''."''; ,<,,, ·• . .··.. , ' 

11.3. Inexecuçªo total oµ.;,gê.ri;fül;~:~:qs~;:;$~LY,.tÇQ$, sem prévici:;;gmsti.f!cativa, multa correspondente a 

i~~.f ~9~~;º~~1;~ )q~!~~'~'~~r::;if :e ~~c~'g~~~t~f f/~· anterior,i~': cd~TA~TE 
fica·. de$.obrigada dq,,Ragamf:ntoi1á.Es).;~'páfceia@§'9.'fésta11te€s)/independénfémente d9._m,,~l~p·:p:e1a 

.CONTRATADA. . · .. ····.· .. .. . . . . 
.<~~l}..~:~:!!;f -· ~. 

T . . . ,.;i~;· . : .. ~ ~·~~--:;'.~--~:í,~~;~~~0E~~~;;/_'.'.:. '. :· .. ; 

CLAUSULA D~CIMA ~EGUNDA - DA itESql~5eT;:~::: "' .· .. · 
12:1 .. ·q: não c:ci~eç,!rnento das di~posições,r..~se:~$ifi6~~das nesteJ2óntrato implicará ªl:!c~omatkâl11~mt..~ 
em··q,Liebra .:~e ·Contrato, ensejanão rescisãp·;··;~dn;ijnistrqtiva prevista no art. 77 ·q.f Le.i;fe.dernl 
8.~66/9~, rééon.q,~.~igps:,~-~~~,:~,,J~ os D,ireitos,H~;:::~~ministração, c~m relaç~~;·:j~'~,,~9.r:rn'às eédfoatu~is 

~;~~~~ r~~e~•~ 
judicialou:):xtrajudicial

1 
nos casos de: · ·(ç:_, .. "·:-~: "' · :· :::.:(/. -:···· , ··· ·· .. ~. ·:;,, · 

12~2.1., Onílss~~;i:gtpagamento pelo CQ~L!Yff~~,J;E;":'.·- ... ··· ·,:'~;:,::;,:·;,,'.;'·····: ', · 
12.2.2.~ ~nadi,Q1P:l~'ns:J~:;;g.~:.·9-Uf1.1qy;~ d~ sti~~,;gJ~y§lrl~~ .. QQ~ qualquer uma dâ·s:,;Pê!$~~V . 

~.~·tJi~~)~;=~~~!f ~l~"~tJi~~~~~;~~r~~;::~, mediante a~lg)Pºr,~~crito ~~Crn 
l2.2A. Nó caso de· riãfri;ç,ldciJPti ':.~'@tq de···q)Jalquer !·cizjs. '.cláu~·gJªª-'.!içleste coptrato, a ~~Jft<?· .. q,~~ se 
sentir pp~jµdicada poderá res~Jfl~i~lo~serrLQUJ~: .~.~.J~Ça ~ecessá~iÕ uma_ cómunicaçãq· pôr escrito 
com a a'ntecedência definiCfa no .subiferif ~_nteri ';e"'·: - - ' . - -

.. ~~.. :: . 

~~~~~~~ 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 
14.1. Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume1 até o quinto dia útil do 
mês subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ANEXOS 
15.1. Integram o presente contrato todas -as peças que formaram o procedimento licitatório, a 
proposta apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências t~~cadas entre as fj/ 
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partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1. O foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da 
Comarca de Farias Brito/CE, excluindo-se qual outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e 
exclusiva de acordo entre elas celebrado. 

E por estarem justos e contratados1 assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 

Farias Brito/CE, ................................................ . 

JI .J .1 •a J: • • 1 1 J J •·• 1 • J * • .s . .1 ••.a J 1·11.s1 J.J.J 1 .a•• .J 1 J .. 11 a •-tt • • • • .1 •·• .1 .r:.J: ..- .1 • .t .1 J • J • • • • • .1 • JI • • J .1•·1 J • • .1 1 1 1 1J1 J • J 1 1 a 11 

CONTRATANTE 

CONTRATADA . 

Testemunhas: 

1) ......................................................................... , .......................... CPF n° ··~···········•a•1••1•••·••••R••··········· 

2) ................................................................................................. CPF··n° ............................................. . 




